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 CartPrecCiv 0000307-49.2023.5.09.0073
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OUTROS (1) 

CONCLUSÃO

Faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do Trabalho
desta Vara, em razão da petição de fl. 69.

Ivaiporã, 22/05/2024

ELIANE GRILO VICENTE

Diretor de Secretaria 

 

DESPACHO

1- Defiro o prazo requerido pela executada SHREE RENUKA
GLOBAL VENTURES LTD para pagamento dos valores em execução.

2- Deverá a Secretaria da Vara proceder a atualização dos
cálculos (únicos nos autos) para o dia 24-06-2024 e intimar a peticionante para ciência
do valor devido.

3- Suspenda-se o leilão designado para o dia 23-05-2024. Intime-
se o leiloeiro JORGE VITÓRIO ESPOLADOR, com urgência, o qual deverá informar nos
autos, no prazo de cinco dias, as despesas havidas para posterior pagamento pela
executada SHREE RENUKA GLOBAL VENTURES LTD.

4- Intimem-se as partes, por seus procuradores.

IVAIPORA/PR, 22 de maio de 2024.

CICERO CIRO SIMONINI JUNIOR
Juiz Titular de Vara do Trabalho
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